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Assunto: Onde pede a criação de uma lei onde Institui, no âmbito do Município de Lagoa de 
Dentro, o direito de candidatos concorrerem às vagas oferecidas pela Administração Pública 
Municipal através do sistema de cotas raciais, e dá outras providências 

Justificativa 

A presente proposição tem o objetivo de assegurar o direito de concorrer pelo sistema de 
cotas raciais, em harmonia com o que determina a Constituição Federal, especialmente em 
seu art. 3°, inciso IV, que prevê a promoção do bem de todos sem preconceitos de raça, cor 
ou origem, e o art. 5°, que garante a igualdade entre todos os cidadãos. 

-As cotas raciais constituem uma política pública de ação afirmativa voltada à redução das 
desigualdades históricas enfrentadas pela população negra e parda, permitindo que o acesso 
a oportunidades educacionais, profissionais e administrativas se dê de maneira mais justa e 
proporcional à realidade da nossa sociedade. 

Estabelecer esse direito no âmbito municipal reforça o compromisso de Lagoa de Dentro 
com a equidade, a inclusão, o combate ao racismo estrutural e a promoção de uma 
administração pública plural e representativa, onde segue o modelo de lei em anexo. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2025. 
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